
1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 063-01/2023

Celebrado  entre  o  Município  de  Malhada de Pedras  /  BA e
Ravive Barbosa Freire Silvao, que tem por objeto a contratação
de serviços de hospedagem e alimentação de pacientes que
são encaminhados para realização de tratamento de saúde, no
Município de Salvador Bahia.

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede
na Praça da Bandeira, 07, Centro, Malhada de Pedras / BA, CEP: 46.110-000, inscrito no
CNPJ sob n° 14.106.561/0001-84, Representado por Carlos Roberto Santos da Silva, a
seguir  denominado simplesmente  CONTRATANTE,  e  a Empresa  RAVIVE BARBOSA
FREIRE SILVAO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua João Goncalves
Tourinho, 40, Rio Vermelho, Salvador / BA, CEP: 41.950-390, inscrito no CNPJ sob n°
30.963.579/0001-59,  Representada  por  Ravive  Barbosa  Freire  Silvao,  a  seguir
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, Termo de Apostilamento ao
Contrato n° 063-01/2023, na forma e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O  presente  Termo  de  Apostilamento  tem  como  objeto  a  alteração  do  Nome
Empresarial, em virtude da alteração contratual da Pessoa Jurídica Contratada, passando
a denominar-se: R R SERVICOS DE APOIO, ABRIGO E ASSISTENCIA A SAUDE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n° 063-
01/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este
Instrumento.

Malhada de Pedras, 17 de março de 2023.

_________________________________________________
MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS
CNPJ: 14.106.561/0001-84
Carlos Roberto Santos da Silva

_________________________________________________
RAVIVE BARBOSA FREIRE SILVAO
CNPJ: 30.963.579/0001-59
Ravive Barbosa Freire Silvao



1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 062-01/2023

Celebrado  entre  o  Município  de  Malhada de Pedras  /  BA e
Ravive Barbosa Freire Silvao, que tem por objeto a contratação
de  serviços  de  transporte  e  apoio  a  pacientes  que  são
encaminhados  para  realização  de  tratamento  de  saúde,  no
Município de Salvador Bahia.

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede
na Praça da Bandeira, 07, Centro, Malhada de Pedras / BA, CEP: 46.110-000, inscrito no
CNPJ sob n° 14.106.561/0001-84, Representado por Carlos Roberto Santos da Silva, a
seguir  denominado simplesmente  CONTRATANTE,  e  a Empresa  RAVIVE BARBOSA
FREIRE SILVAO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua João Goncalves
Tourinho, 40, Rio Vermelho, Salvador / BA, CEP: 41.950-390, inscrito no CNPJ sob n°
30.963.579/0001-59,  Representada  por  Ravive  Barbosa  Freire  Silvao,  a  seguir
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, Termo de Apostilamento ao
Contrato n° 062-01/2023, na forma e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.2. O  presente  Termo  de  Apostilamento  tem  como  objeto  a  alteração  do  Nome
Empresarial, em virtude da alteração contratual da Pessoa Jurídica Contratada, passando
a denominar-se: R R SERVICOS DE APOIO, ABRIGO E ASSISTENCIA A SAUDE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n° 062-
01/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este
Instrumento.

Malhada de Pedras, 17 de março de 2023.

_________________________________________________
MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS
CNPJ: 14.106.561/0001-84
Carlos Roberto Santos da Silva

_________________________________________________
RAVIVE BARBOSA FREIRE SILVAO
CNPJ: 30.963.579/0001-59
Ravive Barbosa Freire Silvao


